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SUMÁRIO EXECUTIVO 
Áreas de Desenvolvimento de Orca e Sul de Orca 

 
 
Áreas de Desenvolvimento de Orca e Sul de Orca 
Contratos: Contrato de Concessão 48610.009184/2005-34  

Contrato de Partilha 48610012965/2017-40 
Nome dos Contratos de Concessão: BM-S-54 

Sul de Gato do Mato_P2 
Rodada de Licitação: BID7 (BM-S-54) 

PP2 (Sul de Gato do Mato_P2) 
Operador dos Contratos: Shell Brasil Petroleo Ltda. 
Blocos: S_GATO_MAT 

S-M-518 
Estado: Rio de Janeiro 
Bacia: Santos 
Localização: Mar 
Lâmina d’água: 2000 m 
Fluido Principal: Condensado e Gás Natural 
Reservatórios: Formação Barra Velha 
Tipo de Reservatório: Carbonatos 
Área:  
Notificação de Descoberta: 25/09/2010 
Declaração de Comercialidade: 09/04/2025 
Nome do PAD: Conjunto Gato do Mato 
Status do PAD: Inativo 
Poço Descobridor: 1-SHELL-23-RJS 

 
 

Concessionário(s): Participação (%): 
Shell Brasil Petróleo Ltda. 50 

Ecopetrol Óleo e Gás do Brasil Ltda. 30 
Total Energies EP Brasil Ltda. 20 

 
Localização: As áreas de desenvolvimento de Orca e Sul de Orca, oriundas do 
resultado da avaliação realizada pela operadora Shell Brasil Petroleo Ltda. no âmbito 
do Plano de Avaliação de Descobertas de Petróleo ou Gás Natural (PAD) do PAD 
Conjunto de Gato do Mato, derivam-se dos blocos S-M-518 e Sul de Gato do Mato e 
localizados na porção norte da Bacia de Santos, em ambiente de águas profundas e 
ultra profundas,. 
Jazida Avaliada: As áreas de desenvolvimento de Orca e Sul de Orca têm como 
objetivo principal a produção de condensado na Formação Barra Velha. 
Situação do PAD: As áreas de desenvolvimento de Orca e Sul de Orca são uma 
declaração de comercialidade parcial. Neste caso, a área do PAD Conjunto de Gato 
do Mato não incorporada pelas áreas de desenvolvimento foram devolvidas à União. 
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Mapa dos blocos com a área retida do PAD Conjunto de Gato do Mato. 

 

Mapa da área retida do PAD Conjunto de Gato do Mato (hachurado) e área de desenvolvimento 
de Orca e Sul de Orca (vermelho). 


